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QUESTIONAMENTO 5 
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 072/2013 
 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de materiais e 
serviços especializados de cabeamento estruturado categoria 6 e revisão de rede elétrica estabilizada 
e comum no Fórum Trabalhista de Curitiba, e de cabeamento estruturado categoria 6 no Fórum 
Trabalhista de Paranaguá. 
 
Seguem as respostas ao questionamento efetuado, baseadas na manifestação da 
Secretaria de Tecnologia da Informação do TRT da 9ª Região. 
 

PERGUNTA 1: 

“O item 2.1.7 Organizadores Verticais - menciona nas planilhas o fornecimento de 
Organizador Vertical de 150mm. Entendemos que o poderá ser fornecido um Guia vertical 
de 200mm, projetado para instalações de alta densidade, permitirá um melhor 
encaminhamento dos cabos, além de suportar até 620 cabos Cat.6 (taxa de ocupação de 
50%). Está correto nosso entendimento?” 

 

RESPOSTA 1: 
 
Está correto o entendimento. 
 

PERGUNTA 2: 

“No item 2.2.1 onde se pede apresentar certificações de entidade independente 
comprovada, entendemos que a Certificação Anatel do cabo atende o solicitado no item. 
Está correto o nosso entendimento?” 

 

RESPOSTA 2: 
 
Está correto o entendimento. 
 

PERGUNTA 3: 

“O item 2.2.2 DIO - menciona o fornecimento de um DIO cujas dimensões devem ser largura 
de 440mm e profundidade de 330mm. Entendemos que podemos fornecer um DIO que 
atende as outras especificações técnicas mencionadas e que possui as dimensões de 
largura 484mm e profundidade 338mm, não acarretando o desempenho técnico do produto. 
Está correto o nosso entendimento?” 

 

RESPOSTA 3: 
 
Desde que permita a instalação adequada no rack e não haja prejuízo no 
desempenho, pode ser aceito. Está correto o entendimento. 
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